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DA OI]TRAS PROVIDENCIAS",
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TUI,IO RIBEIRO G Plcsirlcntc tla Cànrat':r Municipal

{c Nova Nazaré/MT Estado {c rnato Cross«r no uso de suas atribuiçõcs lcgais conÍ'criclas

pcla L!)I orgânica Municipal c Rcginrclrto Intcrno da Cârnara.

RESOLW:

Art, ln Fica estabelecirlo Reginrc diÍêrenciado de trallzrllx> da Senhorita {!49
Goncalves Ferraz. contadora da câ-nr:rm Municipal de Nova Nzrz.u'é-MT, r»ttle a mesma

podcÉ ser cumprida Í'ora do Expc<licntc nonnal rla Câmara.

Art. 2a Retroagindo os clêitos para 01 dejaneiro de 2019.

SirJa rla prcsitlên.^ia aos l u rlias tlo nrôs tlc lcvcreiro rle 2019'

Publique-se,
f)ô-se ciência,

Rcgistre-se e cumpra-se .

alves
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Art. 30 - Esta Lei retroagirá seus eÍeitos à data de 01/02/2019, revogadas

as disposiçôes em contrário, aplicando-se seu conteúdo nos 11 (onze)mê-

ses subsequentes no exerclcio de 2019.

Nova l\.4onte Verde-lVI, 25 de Íevereiro de 2019.

BEATRIZ DE FÁTIMA SUECK LEI\,4ES

Prefeita l\,4uôicipal

PRiFEITURA IlIUNICIPAL DE NOVA NAZARÉ

PREFEITURA
DECRETO MUNICIPAL NO.,I9O2 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2019

DECRETO MUNICIPAL NO. 1902 DE 26 DE FEVEREIRO DE 20í9.

SUMULA: Dlspõe sobre ponto facultativo referente às festividades
carnavalescas de Nova Nazaré-MÍ.

JOÁO TEODORo FILHO, Prefeito do lúunicipio de Nova Nazaré, Estado

de l\y'ato Grosso, no uso das suas atribuiçôes legais e,

Considerando que as datas discÍiminâdas abaixo envolvem a rcalizaçáo

das Íestividades carnavalescas e o dla de guarda do credo religioso de

quarta-feira de cinzas em todo o Brasil;

Considerando que os Governos Fedeíal e Estadual já divulgaram o ca-

_ ário dos feriados e pontos Íacultativos do corrente ano de 2019:

Considerando que deve haver um sincronismo entre as esferas governa-

rnentais no tocante ao funcionamento das repetições públicas e poderes

públicos em dias de feriados e pontos facultativos para que o atendimento

ao público não seja prejudlcado;

DEcRETAI

ARTIGO 1'- Fica decretado Ponto Facultativo, para cumprimento no âm-

bito do funcionalismo público municipal, em Nova Nazaré-l\rT, nos dias

04 e o5i3/2019 e 06/03/20í9, retornando às alividades em 07/03/2019

(quinta-feira), a partií das 07:00 horâs.

ARTIGO 2" . Caberá aos titulares das Secretarias lVunicipais e Dlrigentes

das Entidades e demais RepartiÇÓes Públicas [4unicipais a pre§ervação e

o funcionamento dos serviçgs essenciais afeto§ às respectivas áreas de

competência nas datas reÍeÍidas no artigo primeiro, sendo vedada a ante-

cipação ou postergação.

ARTIGO 3". Este Decreto entía em vigor na data de sua publicação, re-

vogadas as disposlções em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE.SE E CUMPRA-SE.

ç a Nazaré, em 26 de Fevereiro de 20'19.

JOÃO TEODORO FILHO

Prefeito l\,4unicipal

O presenle Decreto íoi publicado ê registrado nâ Secretâria Municipal de

Administração na data supra, na forma da Lei

KENIA CRISTINA CAMPOS DE AZEVEDO IUEN

Secretária Municlpal de Administlação Portaria n" 001/2017

CAMARA
PORÍARIA N'13/2019

PORÍARIA N'13/2019
.ALTERA A DAÍA DA SESSÁO ORDTIVÁRÍÁ DA CÂMARA MUNICIPAL

DÉ VEREADORES É DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS"

MARCTO TI)LlO RIBEIRO GONÇALVES, Presidente da Câmara Muni'

cipalde Nova Nazaré/MÍ Estado de Mato Grosso no uso de suas atri-

buiçóes legais coníeridas Pela LEI OÍgânica Municipal e Regimento

lnterno dâ Câmara

RÉSOLVE:

Art. 1" - Fica alterado a data da Sessão Ordinária da Câmara Municipal de

vereadores de Nova Nazaré, prevista para o dia 04/03/2019, as '19 horas,

para o dia 07/03/2019 as 19 hgras, por motivo das festividades carnava-

lescas e o dia de guarda do Credo religioso de Quarta-Felra de Cinzas em

lodo o Brasil.

Aí, 2'- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-

se as disposíçôes em conkáÍio.

Registre - se,

Publique . se

Cumpra - se

Gabinete da Presidência, 26 de íevereiro de 2019.

Marcio Íulio Ribeiro Gonçalves

Presidente

CAMARA
DECRETO 23.2019

DECRETO N" 23 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2O'I9.

SÚMULA: Olspõe sobre ponto facultativo referenle as festlvidadês

carnavalescas dê Nova Nazaré.MT.

MARCIO TULIO RIBEIRO GONçALVES, Presidente da Câmara l\'4unici-

pal de Nova Nazaré, Estado de Mato Grosso, no uso das §uas atribuições

leqa s e,

Considerando qLre as datas discÍiminadas abaixo envolvem a realização

das festividades carnavalescas e o dia de guarda do credo religjoso de

quarta-feira de cinzas em todo o B.asil;

Considerando que os Governos Federat e Estadual já divulgaram o ca-

lendário dos Íeriados e ponlos íacultativos do corrente ano de 2019;

DECRETA:

ARTIGo 1" - Fica decretado Ponto Facultativo, para cumprimento no âm-

bito do funcionalismo público municipal, em Nova Nazaré'l\,4l, nos dias

04,05 e 06/03/2019, retornando à§ atividadês em 07/03/2019 (quinta'

Íeirâ), das 07:00 as 13:00 horas.

ARTIGO 2" - Este Decreto entla ern vigor na data de sua publicação, re-

vogadas as disposições em contrário.

PUBLIOUE.SE, REGISTRE.SE E CUMPR,A.SÊ.

Nove NâzaÍé. em 26 de Fevereiro de 2019.

' MARCTO ÍULIO RIBEIRO GONÇALVES

PRESIDENÍE DA CÂMARA MUNICIPAL

CAMARA
PORTARIA NO íí12019

PORTARIA N'í'I/2019

"DISPÔE SOBRE REGIME DIFERENCIADO DE TRABALHO DE CON'

TADOR DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA NAZARÉ É DA OUTRAS

PROVIDENCIAS".

MARCIO TULTO RIBEIRO AONçALVES, Presidente da Câmara Muni'

cipalde Nova Nazaré/MT Estado de mato Grosso no uso de suas atri'

bulções legais conferidas pela LEI orgânica Municipal e Regimento

lnterno da Câmara

RESOLVE:

' Art. 1o Fi"" estabelecido Regime diÍeÍenciado de trabalho da Senhorita

Aline Gonçalves Ferraz, Contadora da Câmara l\'4uniclpal de Nova

, Nazare-IlT, onde a mesma poderá ser cumprida fora do Expediente nor-

: maldâ Câmara.

I nrt. z" Retroagindo os eÍeitos para 01 de janerro de 2019'
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